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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 022/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 
 
REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO OURO/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

 
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal Nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que instituiu a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 
 
CONSIDERANDO a vacatio legis de 02 (dois) anos para efetiva 

obrigatoriedade da referida Lei e a necessidade de sua implementação gradativa no 
âmbito do Município de São José do Ouro;  

 
CONSIDERANDO a ausência de regulamentação da Lei Federal 

Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em âmbito nacional; 
  
CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo a 

regulamentação da nova legislação em âmbito municipal; 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

Art.1º Este Decreto regulamenta a Lei Federal Nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito 
do Poder Executivo Municipal de São José do Ouro. 

 
Art.2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal. 
 
Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as 

licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei 
Federal Nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

 
Art.3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
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desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 
Federal Nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 
 

 
CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 

Seção I 
Da Designação 

 
Subseção I 

Agente de contratação 
 

 Art. 4º O agente de contratação e o respectivo substituto serão 
designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme 
disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o 

agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do disposto nos arts. 6º e 10, 
conforme estabelece o § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato próprio, 
mais de um agente de contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação 
entre eles.  

Subseção II 
Equipe de apoio 

 
Art. 5º A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão 

designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 
organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação na licitação, observados os requisitos do art. 10. 
 

Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá 
ser composta por terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos 
dispostos no art. 13.  

 
Subseção III 

Comissão de contratação ou de licitação 
 
Art. 6º A comissão de contratação ou de licitação e seus 

respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, conforme os 
requisitos estabelecidos no art. 10, entre um conjunto de agentes públicos indicados 
pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.  
 

Art. 7º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão 
será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de 
profissionais para assessoramento técnico da comissão.  
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Subseção IV 
Gestores e fiscais de contratos 

 
Art. 8º Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos 

substitutos serão representantes da Administração designados pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, conforme requisitos estabelecidos no art. 10, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do contrato, nos termos dos art. 21 a 24. 

 
 § 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da 
formalização do ato de designação.  

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a 
compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o 
quantitativo de contratos por agente público e a sua capacidade para o desempenho 
das atividades. 

 § 3º As eventuais necessidades de desenvolvimento de 
competências de agentes para fins de fiscalização e gestão contratual deverão ser 
evidenciadas no estudo técnico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso, 
previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X do § 1º do art. 18 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

 
§ 4º Excepcionalmente e desde que devidamente motivada, a 

gestão do contrato poderá ser exercida por setor do órgão ou da entidade, 
expressamente designado.  

§ 5º A hipótese do § 4º não ensejará, obrigatoriamente, a criação 
de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.  
 

Art. 9º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e 
subsidiados por terceiros contratados pela Administração, observado o disposto no art. 
26.  
 

Subseção V 
Requisitos para a designação 

 
Art. 10 Os agentes públicos designados para o cumprimento do 

disposto neste Decreto deverão preencher os seguintes requisitos:  
 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 

público dos quadros permanentes da Administração Pública;  
 
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e  

 
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil.  
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Art. 11. Os agentes de contratação e seus respectivos substitutos 
serão designados entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública. 
 

Subseção VI 
Vedação 

 
Art. 12. Fica vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio 
da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e 
de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 
 

 Art. 13. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, quando da designação do agente público para atuar 
na área de licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
 

 
Seção II 

Da Atuação  
 

Subseção I  
Agente de Contratação  

 
Art. 14. Caberá ao agente de contratação, em especial:  

 
I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, 

impulsionando o procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades 
de compras descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso 
necessário;  

II - Acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, 
se for o caso; 

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as 
seguintes ações: 

 a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

 b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital, em relação à proposta mais bem classificada;  

c) coordenar a sessão pública;  
d) verificar e julgar as condições de habilitação;  
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de 

habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica; 

 g) indicar o vencedor do certame;  
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 i) encaminhar o processo devidamente instruído, após 

encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.  
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§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por 
equipe de apoio, de que trata o art. 5º, e responderá individualmente pelos atos que 
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.  

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória 
deve se ater ao acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da 
instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos 
preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e, 
preferencialmente, minutas de editais.  

§ 3º O agente de contratação poderá delegar a competência 
disposta nos incisos I e II do caput, desde que justificadamente. 
 

 Art. 15. O agente de contratação poderá solicitar manifestação 
da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do 
órgão de controle interno, a fim de subsidiar suas decisões.  

 
Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o agente de 

contratação deve avaliar as manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se for 
o caso, eventuais disfunções que possam comprometer a eficiência da medida que será 
adotada, observado o disposto no inciso VII e no § 1º do caput do art. 50 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

 
Subseção II 

Equipe de apoio 
 
Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação 

ou a comissão de contratação na sessão pública da licitação.  
§ 1º A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do 

órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, para o desempenho das funções.  

 
§ 2º Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações de que 

tratam o § 1º, conforme o disposto no parágrafo único do art. 15.  
 

Subseção III 
 Comissão de contratação ou de licitação  

 
 Art. 17. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre 

outras:  
 
I - Substituir o agente de contratação, observado o art. 14, quando 

a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos 
os requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 4º e no art. 10;  

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, 
observado, no que couber, o disposto no art. 14; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação; e  

 
IV - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados 
os requisitos definidos em regulamento. 
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Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação 
quando substituírem o agente de contratação, na forma do inciso I do caput, 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

 Art. 18. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação 
técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da 
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão.  

Parágrafo único. Caberá à comissão de contratação avaliar as 
manifestações de que tratam o caput, conforme o disposto no parágrafo único do art. 
15. 
 

Subseção IV  
Gestores e fiscais de contratos  

 
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão 

realizadas de acordo com as seguintes disposições:  
I - Gestão do contrato: é a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

 II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização administrativa;  

III - Fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos 
aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento; e  

IV - Fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do 
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
mesmo órgão ou entidade.  

 
Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da 

execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 
devendo ser exercidas por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente 
público, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à gestão do contrato.  
 

Art. 20. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos 
no manual técnico operacional para a execução das atividades de gestão e fiscalização 
dos contratos, de que trata o art. 19, que será publicado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia.  
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Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  
 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 19.  

 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 

ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no 
relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e 
pagamento da despesa;  

IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração; 

 V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;  

VI - Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI 
do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração, 
podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos 
preliminares, termo de referência e projeto básico das novas contratações;  

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 

 VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento;  

 IX - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência 
para tal, conforme o caso.  

 
 
 Art. 22. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 

afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 
 I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 

subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;  
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
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III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

 IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;  

VI - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações 
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para 
ratificação; 

 VII - Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do 
contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual;  

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 
de gestão do contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata 
o inciso VII do art. 21; e 

 IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, para que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o 
inciso VIII do art. 21. 
 

Art. 23. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial:  

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, 
realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento 
do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e 
acompanhamento de garantias e glosas;  

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, observar o 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

 IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
de descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 
de gestão do contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o 
inciso VII do art. 21; e  

VI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
para que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do 
art. 21.  
 

Art. 24. Cabe ao fiscal setorial do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial, as atribuições de que 
tratam os arts. 22 e 23, no que couber.  
 

Subseção V 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quarta-Feira, 01 de março de 2023 | Nº 042 Página 9



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

Recebimento provisório e definitivo 
 

Art. 25. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico 
e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente, observando os modelos do Anexo VI deste decreto. 
 

Subseção VI 
Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

 
Art. 26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e 

subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

 I - A empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e  

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 
fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.  
 
  

Subseção VII 
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

 
Art. 27. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e 

setorial serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução do contrato.  

Parágrafo único. Caberá ao gestor do contrato e aos fiscais 
técnico, administrativo e setorial avaliarem as manifestações de que tratam o caput, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 15. 
 

Subseção VIII 
Decisões sobre a execução dos contratos 

 
Art. 28. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato, deverão ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do 
requerimento.  

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas 
pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.  

 
CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Art. 29 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, 
com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual 
do Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na 
Instrução Normativa Nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão, do 
Ministério da Economia, ou outra que vier a substituí-la. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Art. 30 Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo 

Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, 
inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC), ressalvado o disposto no artigo 31. 
 
 

Parágrafo único. O estudo técnico preliminar obedecerá o modelo 
estabelecido no Anexo I deste decreto. 
 

Art. 31 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional 
nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos 
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII, do artigo 
75, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º, do 
artigo 90, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de 
Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações 
contratuais relativas a serviços contínuos; 

V - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de 
dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público, ou ao Secretário Municipal da 
pasta, a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para 
aquelas situações (inexigibilidade e de dispensa de licitação), a decisão acerca da 
dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 
 

 
CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 
 
Art. 32 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização 

de compras, serviços e obras, que poderá ser utilizado em licitações cujo critério de 
julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como 
as especificações dos respectivos objetos. 

 
§1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se 

refere o caput, será adotado, nos termos do artigo 19, II, da Lei Federal Nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, dentre outros, os Catálogos CATMAT <https://siasgnet-
consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasgnet-catalogo/#/> e CATSER 
<https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/ferramenta-de-busca-catmat-catser> do 
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Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), do Governo Federal, 
ou o que vier a substituí-los. 

 
§2º As disposições do presente artigo poderão ser implementadas 

após 1º de abril de 2023, cabendo ao Administrador Público, ou ao Secretário Municipal 
da pasta, justificar, por escrito, e anexar ao respectivo processo licitatório a não 
utilização do catálogo eletrônico de padronização ou dos modelos de minutas de que 
trata o inciso IV, do caput, do artigo 19, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

CAPÍTULO VI 
DA AQUISIÇÃO DE ITENS DE CONSUMO 
 
Art. 33 Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas 

do Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir 
as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
 

Parágrafo único. Na especificação de itens de consumo, a 
Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à 
demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 
 

Art. 34 Para os fins deste Decreto considera-se: 
 

I - Bem de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta 
elasticidade-renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade, 
identificável por meio de características tais como: 

 
a) ostentação; 
 
b) opulência; 
 
c) forte apelo estético, e 
 
d) requinte. 
 
II - Bem de qualidade comum: aqueles que detém baixa ou 

moderada elasticidade-renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma 
sociedade; 

 
III - bem de consumo: considera-se bem de consumo todo 

material que atenda a, pelo menos, um dos critérios a seguir: 
 
a) durabilidade: quando, em uso normal, se perde ou tem 

reduzidas as suas condições de funcionamento, no prazo máximo de 2 (dois) anos; 
  
b) fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser 

quebradiço ou deformável, caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua 
identidade; 

  
c) perecibilidade: quando sujeito a modificações químicas ou 

físicas, que levam à deterioração ou à perda as suas características normais de uso 
com o decorrer do tempo; 
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d) incorparabilidade: quando destinado à incorporação a outro 
bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 
retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; e 

  
e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como 

matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem. 
 
IV - Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação 

percentual da quantidade demandada e a variação percentual da renda média dos 
consumidores. 

  

Art. 35 O ente público considerará no enquadramento como artigo 
de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do artigo 34 deste Decreto: 

I - Relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em 
função da cultura local, desde que haja impacto no preço do artigo; 

 
II - Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem 

sobre o preço do bem, especialmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou 
local de acesso ao bem, e 

 
III - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas 

do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 
 
a) evolução tecnológica; 
  
b) tendências sociais; 
  
c) alteração de disponibilidade do mercado, e 
  
d) modificações no processo de suprimento logístico. 

 
Art. 36 Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, 

mesmo que enquadrado na definição do inciso I do caput do artigo 34 deste Decreto: 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem 
de qualidade comum de mesma natureza, ou 

 
II - Tenha as características superiores justificadas em face da 

estrita atividade do órgão ou da entidade. 
  

Art. 37 Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no plano de 
contratações anual. 

 
§ 1º Antecedendo a elaboração do plano de contratações anual, 

os setores de contratação dos órgãos e entidades deverão identificar eventuais artigos 
de luxo constantes dos documentos de formalização de demanda de que trata o inciso 
VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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§ 2º Uma vez identificados, nos termos do parágrafo 1º deste 
artigo, os setores de contratação retornarão aos setores requisitantes, para a respectiva 
supressão ou substituição dos bens. 
  

Art. 38 É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados 
como artigos de luxo, conforme definição do inciso I do caput do artigo 34 deste 
Decreto. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DA PESQUISA DE PREÇOS 
 

 
Art. 39 No procedimento de pesquisa de preços realizado em 

âmbito municipal, os parâmetros previstos no §1º, do artigo 23, da Lei Federal Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber. 
 

Seção I 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 40 Fica estabelecido o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito do Município de São José do Ouro. 

 
§ 1º O disposto neste capítulo não se aplica às contratações de 

obras e serviços de engenharia.  
 
§ 2º Os órgãos e entidades da administração municipal, direta ou 

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar os procedimentos de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.  

 
§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas 

de registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 
de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste 
regulamento.  

 
Seção II 

Definições 
 
Art. 41 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 
I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 

aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os 
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e  

 
II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em 

valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do 
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por 
preço global ou empreitada integral.  
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Seção III 
Elaboração da Pesquisa de Preço 

 
Subseção I 

Formalização 
 

Art. 42 A pesquisa de preços, observado o modelo do Anexo III, 
será materializada em documento que conterá, no mínimo:  

 
I - Descrição do objeto a ser contratado;  
II - Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, 

se for o caso, da equipe de planejamento;  
III - Caracterização das fontes consultadas;  
IV - Série de preços coletados;  
V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;  
VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para 

a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicável;  

VII - Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e  

VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 44 deste regulamento.  
 

Subseção II 
Critérios 

 
Art. 43 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas 
e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 
caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.  

 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de 

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 
poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos 
atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de 
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.  

 
Subseção III 
Parâmetros 

 
Art. 44 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada ou não:  

 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;  
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II - Contratações similares, mediante consulta junto ao sistema 

Licitacon, feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  

 
III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento 
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

 
IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou  

 
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 

que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia.  

 
§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada de forma direta 

com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:  
 
I - Prazo de resposta dado ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado;  
II - Obtenção de propostas formais (modelo do anexo IV), 

contendo, no mínimo:  
a) descrição do objeto, valor unitário e total;  
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;  
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;  
d) data de emissão; e  
e) nome completo e identificação do responsável.  
 
III - informação aos fornecedores das características da 

contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e  

 
IV - Registro, nos autos do processo da contratação 

correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação em pesquisa direta, de que trata o inciso IV do 
caput.  

 
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base 

em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 
justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de 
preços correspondente.  
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Subseção IV 
Metodologia para obtenção do preço estimado 

 
Art. 45 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros de que trata o art. 44, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente.  

 
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço 

estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 
determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 
sobrepreço. 

 
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo.  

 
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 

em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.  
 
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos 
autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.  

 
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso 

I do art. 44, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 
consultados.  

 
Subseção V 

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC 
 
Art. 46 Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções 

de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços 
realizada resultar em valor inferior.  

 
Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em 

modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo 
Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.  

 
 

Subseção VI 
Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

 
Art. 47 Na pesquisa de preços para obtenção do preço estimado 

relativo às contratações de serviços com regime de dedicação de mão de obra 
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exclusiva, aplica-se o disposto em regulamento próprio, observando, no que couber, o 
disposto neste Decreto.  

 
Art. 48 Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 
desconto.  

 
CAPÍTULO VIII 

DAS PRÁTICAS CONTÍNUAS E PERMANENTES DE GESTÃO DE RISCOS E DE 
CONTROLE PREVENTIVO 

Art. 49 Os órgãos da Administração Pública estadual, direta, 
autárquica e fundacional do Município de São José do Ouro deverão adotar todas as 
condutas necessárias para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de: 

I - obter a excelência nos resultados das contratações celebradas; 

II - evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os 
objetivos de gestão pretendidos; 

III - evitar sobre preço e superfaturamento quando das execuções 
contratuais; 

IV - prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, 
práticas colusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação pública; 

V - garantir que a contratação pública constitua efetivo 
instrumento de fomento da sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e 
econômica; 

VI - realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das 
contratações; 

VII - reduzir os riscos a que estão sujeitas as licitações e as 
contratações, como, dentre outros: 

a) identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da 
necessidade pública a ser atendida com a contratação; 

b) descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da 
contratação; 

c) erros na elaboração do orçamento estimativo; 

d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação 
técnica ou de habilitação econômico-financeira; 

e) estabelecimento de condições de participação que restrinjam 
de modo injustificado o universo de potenciais licitantes; 

f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação; 

g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos 
contratuais; 
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h) defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento 
definitivo do objeto. 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previstas nos 
incisos I a IV do caput deste artigo ensejará, após o devido processo legal, a aplicação 
das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da 
responsabilização penal, civil e por improbidade administrativa. 

Art. 50 Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em 
todas as etapas do processo da contratação. 

§ 1º O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por 
objetivos: 

I - aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos 
estratégicos e operacionais pretendidos por intermédio da execução contratual; 

II - fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo 
da contratação; 

III - atentar para a necessidade de se identificarem e tratarem 
todos os riscos que possam comprometer a qualidade dos processos de contratação; 

IV - facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que 
possam comprometer as licitações e a execução dos contratos; 

V - prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de 
contratação; 

VI - aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública; 

VII - estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e 
para o planejamento das contratações; 

VIII - alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento 
de riscos a que estão sujeitas as licitações e as execuções contratuais; 

IX - aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das 
contratações por intermédio do controle dos níveis de risco. 

§ 2º O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, 
mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou 
baixa complexidade. 

§ 3º O nível de detalhamento e de aprofundamento do 
gerenciamento dos riscos será proporcional à complexidade, relevância e valor 
significativo do objeto da contratação. 

§ 4º O principal objetivo do gerenciamento dos riscos é avaliar as 
incertezas e prover opções de resposta que representem as melhores decisões 
relacionadas com a excelência das licitações e das execuções contratuais. 

§ 5º Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala 
de probabilidade: 

I - raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há 
histórico conhecido do evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

II - pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa 
frequência de ocorrência no prazo associado ao objetivo; 
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III - provável: repete-se com frequência razoável no prazo 
associado ao objetivo ou há indícios que possa ocorrer nesse horizonte; 

IV - muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo 
associado ao objetivo ou há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

V - praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo 
associado ao objetivo. 

§ 6º Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala 
de impacto: 

I - muito baixo: compromete minimamente o atingimento do 
objetivo; para fins práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado; 

II - baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, 
mas não impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado; 

III - médio: compromete razoavelmente o alcance do 
objetivo/resultado; 

IV - alto: compromete a maior parte do atingimento do 
objetivo/resultado; 

V - muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o 
atingimento do objetivo/resultado. 

§ 7º Após a avaliação, o tratamento dos riscos deve contemplar 
as seguintes providências: 

I - identificar as causas e consequências dos riscos priorizados; 

II - levantadas as causas e consequências, registrar as possíveis 
medidas de resposta ao risco; 

III - avaliar a viabilidade da implantação dessas medidas (custo-
benefício, viabilidade técnica, tempestividade, efeitos colaterais do tratamento etc); 

IV - decidir quais medidas de resposta ao risco serão 
implementadas; 

V - elaborar plano de implementação das medidas eleitas para 
resposta aos riscos identificados e avaliados. 

§ 8º O gerenciamento de riscos materializa-se no documento 
denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a probabilidade e com 
o impacto de cada risco identificado, por evento significativo, e deve ser atualizado e 
juntado aos autos do processo de contratação, pelo menos: 

I - ao final da elaboração do estudo técnico preliminar; 

II - ao final da elaboração do termo de referência, anteprojeto, 
projeto básico e/ou projeto executivo; 

III - após a fase de seleção do fornecedor; e 

IV - após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos 
servidores responsáveis pela fiscalização. 

Art. 51 A responsabilidade pelo gerenciamento de riscos compete 
aos agentes públicos responsáveis pelo planejamento da contratação. 
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Art. 52 As contratações públicas sujeitam-se às seguintes linhas 
de defesa: 

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e 
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de 
governança do órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de 
controle interno da Administração e pelo tribunal de contas. 

§ 1º Compete aos agentes públicos integrantes da primeira linha 
de defesa: 

I - a identificação, a avaliação, o controle, o tratamento e a 
mitigação dos riscos a que estão sujeitos os processos de contratação, de acordo com 
o apetite a risco definido; 

II - a adoção de medidas de saneamento de irregularidades 
meramente formais aferidas no processo da contratação pública; 

III - a adoção de medidas preventivas destinadas a evitar a 
repetição de irregularidades identificadas no processo da contratação pública; 

IV - no âmbito de sua competência, assegurar a formação e a 
capacitação dos agentes públicos envolvidos no processo da contratação pública; 

V - aperfeiçoar os sistemas de controle interno no âmbito de sua 
competência; 

VI - realizar o planejamento das contratações de modo a prevenir 
o risco à integridade e diminuir a incerteza no que tange aos resultados pretendidos; 

VII - adotar, no âmbito de sua competência, todas as condutas 
necessárias à obtenção de eficácia, eficiência e economicidade quando das 
contratações públicas, de modo a garantir o cumprimento dos objetivos previstos no 
artigo 11 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º Compete aos agentes públicos integrantes da segunda linha 
de defesa: 

I - monitorar as atividades realizadas pelos agentes públicos 
integrantes da primeira linha de defesa; 

II - propor melhorias nos processos de gestão de riscos e de 
controle interno realizados pelos agentes públicos integrantes da primeira linha de 
defesa; 

III - prestar o assessoramento jurídico necessário à 
implementação das ações de competência dos agentes públicos integrantes da 
primeira linha de defesa; 

IV - avaliar a conformidade das condutas e procedimentos 
adotados pelos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa com a 
Constituição Federal, com a Lei, e com normas infralegais. 
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§ 3º A avaliação de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo 
poderá ser realizada de ofício ou por solicitação expressa da autoridade responsável 
pela respectiva contratação, mediante relatório circunstanciado. 

§ 4º O relatório de avaliação de que trata o § 3º deste artigo será 
aprovado pela autoridade competente e comunicado aos agentes públicos a ela 
relacionados, que adotarão as condutas nele sugeridas, se for o caso. 

§ 5º Caso o processo de avaliação indique o cometimento de 
infração, será instaurado o processo administrativo destinado à apuração de 
responsabilidade, na forma da lei. 

 
CAPÍTULO IX 
DO LEILÃO 

 
Art. 53 Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 

observados os seguintes procedimentos operacionais: 
I - Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a 

partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação; 
II - Designação de um Agente de Contratação para atuar como 

Leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto nos arts. 
3º e 5º deste decreto, ou, alternativamente, contratação de um Leiloeiro Oficial para 
conduzir o certame;  

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo 
informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para 
visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para 
participação, dentre outros; 

IV - Realização da sessão pública em que serão recebidos os 
lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

 
§1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de 

habilitação por parte dos licitantes. 
 
§2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por 

meio de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 
confiabilidade dos atos nela praticados. 

 
§3º O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial, sendo que a 

Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na 
modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto para as 
comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais 
definidos na lei que regula a referida profissão e observados os valores dos bens a 
serem leiloados. 
 
 

CAPÍTULO X 
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 
Art. 54 Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados 

ao ciclo de vida do objeto licitado poderão ser considerados para a definição do menor 
dispêndio para a Administração Pública Municipal. 
 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quarta-Feira, 01 de março de 2023 | Nº 042 Página 22



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

§1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser 
considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

 
§2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros 
diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, 
informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo 
usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e 
acadêmicos, dentre outros. 

 
CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
 

 
Art. 55 Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho 

pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser 
considerado na pontuação técnica. 
 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável 
o disposto nos §§ 3º e 4º, do artigo 88, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica. 

 
 

CAPÍTULO XII 
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

 
 

Art. 56 O processo de gestão estratégica das contratações de 
software de uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como 
adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar, ainda, a 
relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais 
necessidades do Município, com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 
 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica 
de contratações de software de uso disseminado no Município deve observar, no que 
couber, o disposto no Capítulo II, da Instrução Normativa Nº 1, de 04 de abril de 2019, 
da Secretaria de Governo Digital, do Ministério da Economia, bem como, no que couber, 
a redação atual da Portaria Nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 
Digital, do Ministério da Economia, ou outros normativos que venham a substituí-los. 

 
 

CAPÍTULO XIII 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

Art. 57. Como critério de desempate previsto no artigo 60, III, da 
Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de 
desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que 
comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança 
para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o 
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preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime 
de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

 
 

CAPÍTULO XIV 
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 
Art. 58. Na negociação de preços mais vantajosos para a 

Administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá 
oferecer contraproposta. 

 
 

CAPÍTULO XV 
DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 59. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, 

será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico 
de comunicação à distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente, 
nos termos do §5º, do artigo 17, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 
sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 
Art. 60. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando 

não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de 
capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por 
outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e 
experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, 
por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 
compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou 
a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 
 

Art. 61. Não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das 
sanções previstas nos incisos III e IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, bem como nos incisos III e IV, do caput, do artigo 87, da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em decorrência de orientação proposta, de 
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 
 

CAPÍTULO XVI 
DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

 
Art. 62. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas 

licitações municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e 
quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 
2018, da Secretaria de Gestão, do Ministério da Economia, ou outra que vier a substituí-
la. 
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CAPÍTULO XVII 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 
 

Seção I 
Do Sistema de Registro de Preços 
 

Art. 63. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de 
registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive os de 
engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação 
de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 
licitação. 
 

Art. 64. As licitações municipais processadas pelo sistema de 
registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou 
Concorrência. 
 

§1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não 
será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena 
de desclassificação. 

 
§2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para 

cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de 
incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou 
assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 
 

Art. 65 Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 
entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, 
divulgar aviso de Intenção de Registro de Preços (IRP), concedendo o prazo mínimo 
de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse 
em participar do processo licitatório. 
 

§1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado 
mediante justificativa. 

 
§2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 

pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 
participação. 

 
§3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos 

indicados pelos participantes na fase da Intenção de Registro de Preços (IRP), o edital 
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 
 

Art. 66 A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços registrados. 
 
 

Art. 67 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 
repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem 
prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da 
Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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Art. 68 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput, do 

artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV, do caput, será formalizado por despacho fundamentado. 
 

Art. 69 O cancelamento do registro de preços também poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 

 
Seção II 

Do Credenciamento 
 
 

Art. 70 O credenciamento poderá ser utilizado quando a 
Administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas 
ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da 
contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 
 

§1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de 
chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de 
qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que 
preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

 
§2º A Administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, 

bem como as respectivas condições de reajustamento. 
 
§3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros 

sempre que este for o beneficiário direto do serviço. 
 
§4º Quando a escolha do prestador for feita pela Administração, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos 
serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

 
§5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 

interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 
 
§6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, 

uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 
 
 

Seção III 
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Do Procedimento de Manifestação de Interesse 
 
 

Art. 71 Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de 
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, 
o disposto no Decreto Federal Nº 8.428, de 02 de abril de 2015, ou outro que vier a 
substituí-lo. 

 
Seção IV 

Da pré-qualificação 

Art. 72 A Administração Pública poderá promover a pré-
qualificação destinada a identificar: 

I - fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica 
exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, 
locais e condições previamente estabelecidos; e 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade 
estabelecidas pela Administração Pública. 

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo 
alguns ou todos os requisitos de habilitação técnica necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput deste artigo 
poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, 
segundo as especialidades dos fornecedores. 

Art. 73. O procedimento de pré-qualificação ficará 
permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais interessados. 

Art. 74. A pré-qualificação terá validade de no máximo um ano, 
podendo ser atualizada a qualquer tempo. 

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de fornecedores 
não será superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos 
interessados. 

Art. 75. Sempre que a Administração Pública entender 
conveniente iniciar procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá 
convocar os interessados para que demonstrem o cumprimento das exigências de 
qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso. 

§ 1º A convocação de que trata o caput deste artigo será realizada 
mediante: 

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o caso; 

II - publicação de extrato no Diário Oficial e 

III - divulgação em no sítio eletrônico oficial do Município de São 
José do Ouro. 

§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação 
técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso. 
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Art. 76. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável 
sempre que o registro for atualizado. 

Art. 77. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contado a 
partir da data da intimação ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira pedido 
de pré-qualificação de interessados, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, no que couber. 

Art. 78. A Administração Pública poderá realizar licitação restrita 
aos pré-qualificados, justificadamente, desde que: 

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras 
licitações serão restritas aos pré-qualificados; 

II - na convocação a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
conste estimativa de quantitativos mínimos que a Administração Pública pretende 
adquirir ou contratar nos próximos doze meses e de prazos para publicação do edital; 
e 

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de 
habilitação técnica necessários à contratação. 

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser 
amplamente divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, 
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. 

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados 
os licitantes que, na data da publicação do respectivo instrumento convocatório: 

I - já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-
qualificação, ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido posteriormente; e 

II - estejam regularmente cadastrados. 

§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a Administração 
Pública enviará convite por meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo 
segmento. 

§ 4º O convite de que trata o § 3º deste artigo não exclui a 
obrigação de atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento convocatório. 

 
Seção V 

Do Registro Cadastral 
 

Art. 79. Administração Pública estadual, direta, autárquica e 
fundacional do Município de São José do Ouro deverá utilizar o sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
para efeito de cadastro unificado de licitantes, nos termos do artigo 87 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

§ 1º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de 
registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos. 

§ 2º A Administração poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites 
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estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para 
o cadastramento. 

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, será admitido 
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para 
apresentação de propostas. 

Art. 80. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 
assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

Art. 81. A anotação do cumprimento de obrigações pelo 
contratado, de que trata o art. 80 deste Regulamento, será condicionada à implantação 
e à regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à 
realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da 
impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de 
modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos licitantes que 
possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral. 

Art. 82. O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 
88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, poderá participar de processo licitatório até a 
decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão 
do certificado referido no § 2º do art. 88 da Lei 14.133, de 2021. 

Art. 83. O registro cadastral unificado será de acesso e consulta 
prévia obrigatórios a todos os órgãos da Administração Pública estadual, direta, 
autárquica e fundacional do Município de São José do Ouro para: 

I - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que 
envolvam o desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros; 

II - repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes 
a contratos; e 

III - registros das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas. 

Parágrafo único. A existência de registro de sanções no cadastro 
unificado poderá constituir impedimento à realização dos atos aos quais este artigo se 
refere, conforme o disposto na Lei Federal 14.133, de 2021. 

 
 

CAPÍTULO XVIII 
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

 
Art. 84 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e 

serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 
Art. 85 Será admitida a celebração de contratos e termos aditivos 

na forma eletrônica, desde que contratante (Poder Público) e contratada assinem o 
documento por meio de assinatura digital através de certificado digital emitido em 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme dispõe a 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  
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Art. 86 O certificado digital ICP-Brasil deverá ser emitido em nome 

da própria pessoa jurídica ou do representante da parte, que possua poderes para 
desempenhar tal ato.  

 
Art. 87 Após a emissão do contrato ou termo aditivo e assinatura 

pela autoridade responsável do órgão contratante, o documento será encaminhado 
para assinatura da contratada, que deverá realizar o ato no prazo estipulado no 
instrumento convocatório ou no processo de contratação direta.  
 

 
CAPÍTULO XIX 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Art. 88. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou 
alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar 
o percentual máximo permitido para subcontratação. 
 

§1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação. 
 

§2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 
principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como 
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com 
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com 
características semelhantes. 

 
§3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos 

que não sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 
 
 

CAPÍTULO XX 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
Art. 89. O objeto do contrato será recebido: 
 
I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado de término da execução; 
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 

poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato; 

II - Em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega do bem; 
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b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da entrega do 
bem. 

 
§1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o 
recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações 
que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 

 
§2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de 

pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CAPÍTULO XXI 
DAS SANÇÕES 

 
Art. 90. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as 

sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão 
aplicadas pelo Secretário Municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima 
da respectiva entidade, quando se tratar de Autarquia ou Fundação. 

 
 
 

CAPÍTULO XXII 
DO PROCESSO DE COMPRA DIRETA 

 
Art. 91 - O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda (Anexo II) e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no Capítulo VII deste decreto;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  
§ 1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§2º A publicidade dos contratos decorrentes, é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, devendo ocorrer no 
prazo de dez dias úteis, no caso de contratação direta, contados da data de sua 
assinatura. 
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§3º No caso de contratações para entrega imediata, considerada 
aquela com prazo de entrega de até trinta dias da ordem de fornecimento, bem como 
nas contratações com valores inferiores a um quarto do valor limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei no 14.133 , de 
2021, além do previsto no § 4o deste artigo, devem ser apresentados os seguintes 
documentos de habilitação:  

 
I - se pessoa física, apenas certidão de regularidade fiscal 

municipal;  
II - se pessoa jurídica, apenas certidões de regularidade fiscal e 

de regularidade social, quando se tratar de aquisição de bens; quando se tratar de 
contratação de serviços, acresce-se a certidão de regularidade trabalhista, todas na 
forma do que dispõe o art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
§ 4º Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, 

fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 
solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

 
Art. 92 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 44.  
 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 44, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo.  

 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo 
anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido.  

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.  

 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I 

e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que 
trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa.  

 
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores.  
 

 
CAPÍTULO XXIII 

DO PARECER JURÍDICO E DO PARECER DO CONTROLE INTERNO 
 
 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quarta-Feira, 01 de março de 2023 | Nº 042 Página 32



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

Art. 93. Ficam dispensados de parecer jurídico e de parecer do 
Controle Interno as situações onde o instrumento de contrato não for obrigatório, nos 
termos do artigo 95 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como àquelas 
onde a minuta de edital e/ou de contrato estiver padronizado. 

 
§1° A padronização das minutas de edital e contrato de que trata 

o caput será regulamentada por meio de decreto próprio. 
 
§2° A autoridade responsável pela contratação poderá solicitar 

parecer jurídico prévio em caso de dúvidas acerca da regularidade/legalidade do objeto, 
independente da ressalva prevista no caput deste artigo. 

 
 

CAPÍTULO XXIV 
DOS TERMOS DE REFERÊNCIA E DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

OU PROCEDIMENTOS AUXILIARES 
 
 

Art. 94 É de responsabilidade do Administrador Público, ou do 
Secretário Municipal da pasta com poderes delegados, a análise das questões técnicas 
do Edital e do Contrato, bem como dos termos de referência, não cabendo ao órgão de 
assessoramento jurídico e ao de Controle Interno a análise de tais elementos. 
 

Parágrafo único. Sempre que o parecer do órgão de 
assessoramento jurídico e do órgão de Controle Interno necessitarem adentrar ao 
mérito de questões técnicas, deverão fazê-lo de forma fundamentada. 
 

CAPÍTULO XXV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 95 Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente 
implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o 
art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida 
da seguinte forma:  

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato;  

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de 
edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 
gráfica.  
 

Art. 96 A Secretaria Municipal da Administração poderá editar 
normas complementares ao disposto neste Decreto, e disponibilizar informações 
adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à 
contratação. 

 
Art. 97 Nas referências à utilização de atos normativos federais 

como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de 
publicação deste Decreto. 
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Art. 98 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 01 DE MARÇO DE 2023 
 
  
 
        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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ANEXO I 
MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. Necessidade 
Descrição do problema que precisa ser resolvido. Exemplo: manter atualizado o sistema operacional utilizado 
pel(a) 
   (órgão). 

2. Resposta para atender a necessidade 

Forma de solucionar o problema. Exemplo: Aquisição/renovação de assinatura de software. 

3. Definição do Objeto da Contratação 
Título da Contratação. Exemplo: Contratação de lincenças de software Microsoft. 

 
4. Levantamento das Soluções Existentes e viabilidade de mercado, econômica e operacional 
Observação: Se houver apenas uma solução, mencionar esta informação claramente no documento. Exemplo: 
No mercado só há uma maneira de contratação para atender à necessidade, que é a contratação do serviço xxx, 
pois xxx. 

 
 
a) Solução 1 
a.1) Viabilidade de mercado: 
Descrever a alternativa. Exemplo: Aquisição da mesma solução atual com os seguintes ajustes... 

 
a.2) Viabilidade econômica: 
Descrever os custos, dificuldades em adquirir preços, método de pesquisa utilizado etc. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
a.3) Viabilidade operacional: 
Fornecer as informações sobre o ambiente físico e tecnológico do(a)  (órgão), 
analisando a compatibilidade, a necessidade de adaptação, a disponibilidade de recursos humanos bem como a 
infraestrutura adequada, entre outros. Exemplo: Não será necessário a realização de qualquer adaptação ao 
ambiente físico e tecnológico haja vista que a solução 1 é a atualmente vigente no(a) (órgão). 
Os pequenos ajustes a serem realizados na contratação não impactarão a operacionalidade do sistema. 

 
 
b) Solução 2: 
b.1) Viabilidade de mercado: 

 

Estimativa Preliminar dos Custos - Solução 1 

 
Produtos 

 
Fabricante/fornecedor 

 
Qtde 

 
Preço Unitário (R$) 

Preço total 
(R$) 
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b.2) Viabilidade econômica: 

 
 
 
 
 
 

b.3) Viabilidade operacional: 
 
 
c) Solução 3: 
c.1) Viabilidade de mercado: 

 
c.2) Viabilidade econômica: 

 
 
 
 
 

c.3) Viabilidade operacional: 

(...) 

5. Análise e comparação das soluções existentes e justificativa da solução eleita de acordo com a 
viabilidade de mercado, econômica e operacional. 

Descrever o custo-benefício das soluções levantadas. Concluir e justificar, deixando claro qual alternativa foi 
escolhida de acordo com os dados de cada solução. 

 
Caso haja somente uma solução para atendimento da necessidade, ainda assim deverá haver análise e 
justificativa da solução a ser contratada. 

 
Exemplo: De acordo com as soluções levantadas, temos os seguintes cenários: 

 
• Solução 1 : Renovar a assinatura atual e dar continuidade, com o apoio e as vantagens da 
assinatura EA, aos projetos de migração dos softwares de mensageria e inventário. Esta 
também é, a curto prazo, a opção financeiramente mais vantajosa para o(a) (órgão); 

 
• Solução 2: Não renovar a assinatura atual e fazer uma nova contratação em 2016. Esta opção, 
de acordo com os valores repassados pela Microsoft, faria o(a)       
(órgão)desembolsar U$ 544.304,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, trezentos e quatro 
dólares) a mais que a opção anterior, ou seja, 63,39% a mais. 

 
• Solução 3: Renovar a assinatura atual na modalidade ECS. Esta seria, financeiramente, a 
melhor opção, pois o(a) (órgão) desembolsaria U$ 65.650,00 (sessenta e cinco 
mil seiscentos e cinquenta dólares), 7,64% a menos que a primeira opção. Porém, entendemos 
que nesse caso, não devemos levar em conta apenas o lado financeiro, pois, ao término da 
assinatura, as licenças não serão do(a)  (órgão), o que nos obrigaria a fazer uma 
nova assinatura. Além desse fator, há o fato de que, como dito no item 7.3, a modalidade ECS 
é um modelo focado em serviços em “nuvem”, e esse modelo de serviço ainda não é explorado 
por esta STI, o que faria com que a assinatura fosse subutilizada. 
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Diante do exposto acima, opta-se pela adoção da solução 1. 

 
 

6. Declaração da viabilidade da contratação 
 
Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da solução 
xxxx. 

 
Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e 
aprovação para posterior elaboração do TR/PB. 

(Documento deve ser aprovado pelo chefe, Coordenador ou Secretário da área demandante e 
posteriormente encaminhado ao setor competente para elaboração do TR/PB) 
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ANEXO II 
MODELO PARA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA 
 
 

1. SETOR DEMANDANTE 
1.1. Órgão/Entidade: UG – Nome – SIGLA  

1.2.  Unidade/Setor/Departamento: Nome – SIGLA 

 

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
2.1. Nome: 

2.2. Matrícula / ID Funcional: 

2.3. Telefone: (___) _____-_______ 

2.4. E-Mail institucional: 

 

3. DEMANDA 
Descrever a demanda/necessidade a ser atendida, com o maior detalhamento disponível. 
 

4. PREVISÃO DE DATA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
Indicar a data limite para atendimento da demanda apresentada (dia em que a contratação 

deve estar ativa). 
 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
Justificar a necessidade da contratação do material ou serviço e, se for o caso, explicar a 

opção pela terceirização dos serviços. 
 

6. POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO EM VIGOR 
Indicar a existência ou não de contrato em vigor que possua o mesmo objeto e que admita 

renovação, conforme previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
Em caso afirmativo, os seguintes documentos devem-se anexados: 
a) Manifestação de interesse da Administração quanto à prorrogação do prazo, 

devidamente justificada; 

b) Consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; e 

c) Resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual.  

7. VINCULAÇÃO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 
Indicar o alinhamento da contratação com o Plano Anual de Contratações e, se existir, com 

o Planejamento Estratégico do órgão/entidade. 
 

8. SERVIDORES INDICADOS PARA A EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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Indicar, pelo menos, dois servidores do Setor Requisitante para comporem a Equipe de 
Planejamento, que irá elaborar o Estudo Preliminar e Termo de Referência ou Projeto Básico. 
Preferencialmente, deverão ser indicados um servidor responsável pela demanda e um servidor 
que participará da Fiscalização.  

Havendo dificuldade para a indicação de dois servidores para a formação da Equipe de 
Planejamento da Contratação, o responsável pela demanda deve reportar o fato para 
deliberação da autoridade hierarquicamente superior. 

 
9. SERVIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Indicar, se possível, servidores para comporem a Equipe de Fiscalização. Caso o Setor 
Solicitante já tenha identificado a necessidade de contratação de terceiros para assistir ou 
subsidiar as atividades de fiscalização, esta necessidade deverá ser justificada. 

Caso não seja necessária a celebração de contrato, deverão ser indicados os servidores 
responsáveis pelo recebimento do material ou serviço. 

 
10. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS 

 
 

Responsável pelo Setor demandante 
ID. Funcional 

Cargo: 

 

Responsável pela demanda 
ID. Funcional 

Cargo: 
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ANEXO III 
MODELO DE PESQUISA DE PREÇO 

 
PESQUISA DE PREÇO 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER LICITADO: 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: 

 
FONTES CONSULTADAS: PREÇOS COLETADOS: 

  

  

  

  

  

  

 
MÉTODO ESTATÍSTICO PARA O VALOR ESTIMADO: 

 Contratações similares, mediante consulta junto ao sistema Licitacon 

 Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana nos sistemas 
oficiais de governo 

 Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas  

 Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo 

 Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores 

 
JUSTIFICATIVA DO MÉTODO UTILIZADO: 
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MEMÓRIA DO CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO: 

 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES EM CASO DE PESQUISA 
DIRETA: 

 
 
 

São José do Ouro/RS ___, de ________________ de 202__. 
 
 

_____________________________________________________ 
Nome e assinatura servidor responsável pela pesquisa de preço 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quarta-Feira, 01 de março de 2023 | Nº 042 Página 41



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

 
São José do Ouro/RS ___, de ________________ de 202__. 

 
 
Prezado(a) Senhor(a): 
Com vistas a realizar aquisição de 
____________________________________________________, para atender as demandas 
do Poder Executivo Municipal (Secretaria de _________________________), solicitamos a 
emissão de uma proposta de preço para os itens constantes da tabela abaixo, ou o 
preenchimento da mesma. 
 
Proponente: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: CEP: 

Telefone: (    )  

e-mail: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 
01      

02      

03      

04      

05      

06      

07      

 
Valor total da proposta: R$ ______________ 
(_________________________________________________________________________). 
 

 
______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 
MODELO E TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

Indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem ou frustrem o caráter competitivo da licitação. Copiar a mesma descrição constante 
do Estudo Técnico Preliminar, quando houver. 

2. ITENS A SEREM ADQUIRIDOS 

O quantitativo deve corresponder à demanda conforme justificativa apresentada no ETP, quando houver, ou na 
Informação de Encaminhamento. 

 
 

 
 
GRUPO
/ LOTE 

(*) 

 
 

ITEM 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 
 

UN 

 
 
QTDE. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ADMITIDO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ADMITIDO 

(R$) 

 
1 

1      

2      

VALOR TOTAL ESTIMADO/MÁXIMO ADMITIDO PARA O 
GRUPO/LOTE 1 (R$) 

 

 
2 

3      

4      

VALOR TOTAL ESTIMADO / MÁXIMO ADMITIDO PARA O 
GRUPO 2 (R$) 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO/MÁXIMO ADMITIDO PARA A 
LICITAÇÃO (R$) 

 

 
 
Observação: É possível indicar marcas de referências de comparação, de modo a assegurar padrão mínimo de 
especificação e qualidade do objeto. Porém, a marca deve sempre estar acompanhada de uma das expressões: 
"ou similar" "ou equivalente". 

 
 
 
2.1 MARCA EXCLUSIVA 

Em regra, a legislação proíbe a indicação de marcas ou características exclusivas. A exceção de indicação de 

marca é para casos de caráter excepcional, justificando-se por motivos de ordem técnica ou para atender 

exigências de padronização. 

(  )    Não 

(  )    Sim. 
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Justifique a indicação de marca exclusiva: 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

3. PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

Indicar o prazo da execução dos serviços e/ou do prazo máximo de entrega dos produtos. Observar o prazo de 
entrega usual de mercado. Em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e 
condições. 

3.1 PRAZO 
 
(  ) Prazo de entrega de até ___ ( _________ ) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do 

recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho que será enviada por e-mail ou outro meio de 

contato que tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA. 

(  ) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a _____ 

( _________) _________ (dias ou meses ou anos OU a metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo  

total recomendado pelo fabricante. 

 
3.2 LOCAL 

 
Indicar o(s) local(is) de entrega dos bens ou da realização dos serviços. Deverá ser indicado o endereço 
completo, CEP, inclusive número da sala ou prédio (se for o caso). 

(  ) Gestão de Material do(a) ___________________________ (órgão)ÓRGÃOalmoxarifado), localizado(a) 

_______________________________________, fone: ___________________ 

(  )  Outra unidade __________________________________ (informar nome do setor, endereço completo, 

com CEP e telefone para contato) 

 
3.3 HORÁRIO 

O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue, em dias úteis, das _____ ás ___ _. 

4. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 
Solicitar prazo em conformidade com o estabelecido no mercado 

 
(  ) O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação deverá ser de, no mínimo, ____ ( _______ ) 

__________dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 
 
(  ) O  prazo  de  garantia  para  os  serviços  de  instalação,  deverá  ser  de,  no  mínimo,  ____  ( _______ ) 

__________dias/meses, a contar do recebimento definitivo. 
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( )  Durante o período da garantia, a ADJUDICATÁRIA obriga-se a efetuar, sem ônus para o(a) 

_______________________________ (órgão), a substituição ou reparo do objeto que apresentar defeitos 

de fabricação, no prazo de até ____ ( ______________________________________________________ ) 

dias úteis, a contar do 1º dia útil posterior à data de confirmação do recebimento da comunicação. (o 

prazo de substituição ou reparo do objeto deve ser menor ou igual ao prazo da entrega). 

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Informar os documentos necessários, quantitativos exigidos e as justificativas. Verificar quais se aplicam e se 
acrescentar outras documentações caso necessárias. 

5.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
( ) Sim ( ) Não 

 
Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade técnica: 

 
__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Redação: 

Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

que   executou/forneceu   ou   está   executando/fornecendo, a  contento, _______________________________ , 

devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de 

que o(a) _______________________________ (órgão) possa valer-se para manter contato com os declarantes. 

5.2 VISTORIA 
 
( ) Não 

 
( ) Sim ( )  Opcional ( ) Obrigatória. 

Justifique a necessidade de vistoria obrigatória: 

__________________________________________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 

 
__________________________________________________________________________________________ 

Redação: 

Termo de Vistoria fornecido (citar o Setor )_______________do(a) _______________________________ 

(órgão), comprovando que o representante da licitante vistoriou os locais onde serão realizados os serviços, bem 

como tomou ciência de todas as informações e condições necessárias à correta elaboração da proposta, tendo 

perfeito conhecimento do objeto licitado. 

5.2.1. A vistoria deverá ser realizada até o último dia útil anterior à data de abertura da sessão, das ___h às 

___h, mediante agendamento pelo telefone: (__) ____-_____ pelo e-mail ________@_______ e 

comparecimento na Seção de __________ do(a) do(a) _______________________________ (órgão), 
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localizada ________________________________________________________________  

 
 

5.2.2  Por ocasião da vistoria, é necessário que a licitante apresente CDs graváveis para obtenção da cópia  dos 

projetos que complementam as especificações constantes deste Termo de Referência e que deverão ser 

rigorosamente seguidos e atendidos em sua plenitude. (retirar esse item, se não necessário) 

 
 

5.3 DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
 

Redação: 
 

(  ) O Termo de Vistoria poderá ser substituído por Declaração emitida pelo Responsável Técnico de que 

possui pleno conhecimento do objeto. 

Justifique a necessidade de vistoria obrigatória, sem a previsão de preenchimento de declaração de pleno 

conhecimento do objeto pela licitante. 

__________________________________________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 

 
__________________________________________________________________________________________ 

 
 

5.4 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 
 
( ) Não ( ) Sim 

 
Considera-se documentação oficial do fabricante: catálogo, folder, certificado, manual ou outro documento técnico 
elaborado pelo fabricante que viabilize a análise das especificações do objeto ofertado e/ ou documento extraído 
de consulta realizada pela internet na página oficial do fabricante. Nesse caso, deverá ser indicado o endereço 
eletrônico do fabricante, com menção à página em que consta a informação apresentada. 

5.5 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 
 
São exemplos de legislação técnica ABNT – NBR; Normas internacionais consagradas; Legislação Federal e 
Distrital referente ao tema etc. 

5.6 AMOSTRA 
 
( ) Não ( ) Sim 

 
Justifique a necessidade de apresentação de amostra: 

 
 
 

 

__________________________________________________________________________________ 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quarta-Feira, 01 de março de 2023 | Nº 042 Página 46



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Redação: 

5.6.1. A primeira colocada na fase de lances será convocada a apresentar amostra do produto por ela ofertado, 

no prazo máximo de ____ ( _____ ) dias úteis, a contar da suspensão da sessão pública do certame. A 

amostra será avaliada com as especificações constantes do termo de referência e de acordo com os 

seguintes quesitos: 

a) 
 

b) 
 

c) 
 

5.6.2. A amostra deverá ser entregue na Seção __________ do(a) ______________________ 
_______________________________ (órgão), localizado(a) _______________________________ 

5.6.3. O produto entregue como amostra não fará/fará parte do quantitativo a ser entregue após posterior 

aprovação do objeto avaliado. 

Observação: caso o produto apresentado na amostra se desfaça no teste ou se torne impróprio para ser 
novamente comercializado, independentemente de sua aprovação, deve a administração se preocupar 
em ressarcir o licitante. 

6. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

Avaliar se as obrigações que constam deste modelo são adequadas para o objeto. 
 

6.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

6.2. Entregar os bens, objeto deste termo de referência, novos, sem uso e que estejam em linha de 

produção, vedado o uso de material improvisado, peças adaptadas ou recondicionadas. Seus manuais 

de operação em língua portuguesa impressos e/ou em mídias eletrônicas. 

6.3. Comunicar do(a) _______________________________ (órgão), por escrito, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou 

inviabilize a entrega do objeto. 

6.4. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido na proposta. 
 

6.5. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na entrega do objeto, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo(a) ___________________________________ 

(órgão). 

6.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do(a) 

_______________________________ (órgão), ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
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6.7. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo causado ao patrimônio 

do(a) _______________________________ (órgão) ou de terceiros, decorrente deste processo 

aquisitivo. 

6.8. Manter, durante todo o processo licitatório, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.9. Entregar o manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

6.10. É vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais 

alocados tenham tomado ciência em razão do objeto contratado, sem o consentimento, por escrito, 

do(a) _______________________________ (órgão). 

6.11. Indicar outras obrigações referente ao objeto no caso concreto. 
 

6.12. Iniciar com verbo no infinitivo. 
7. OBRIGAÇÕES DO(A) _______________________________ (órgão) 

Avaliar se as obrigações que constam deste modelo são adequadas para o objeto. 
 

7.1. Indicar servidor ou comissão de servidores do(a) _______________________________ (órgão) para 
recebimento do objeto. 

 
7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta aquisição, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte da ADJUDICATÁRIA. 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela ADJUDICATÁRIA. 
 

7.4. Permitir o acesso dos representantes da ADJUDICATÁRIA ao local de entrega, desde que devidamente 

identificados. 

7.5. Efetuar o pagamento à ADJUDICATÁRIA de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 
 

7.6. Indicar outras obrigações referente ao objeto no caso concreto. 
 

7.7. Iniciar com verbo no infinitivo. 
8. SUBCONTRATAÇÃO 

 
É permitida a subcontratação? 

( ) Não. 

( ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados: 

_________________________________________________________________________________________ 

9. RECEBIMENTO 

Apresenta-se redação para o caso genérico. Em caso de aquisições com características específicas e 
singulares, sugere-se adaptar as cláusulas a seguir de acordo com o objeto. 
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O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pelo setor de ___________________ do(a) 

_______________________________ (órgão), para posterior conferência de sua conformidade com o 

pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 

b) definitivamente, em até ___ (_________) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na 

nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação ao Edital, à proposta, à nota de empenho e ao Contrato 

(se houver), desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

10. PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento definitivo. 

11. VIGÊNCIA 
 
Haverá termo de contrato? 

( ) Não. 

( ) Sim. Justificar a necessidade de contrato: 

_________________________________________________________________________________________ 

Preencher caso tenha contrato: 
 

( ) O Contrato terá vigência, a contar de sua assinatura, de até 12 (doze) meses, ou até o recebimento  definitivo 

do objeto e respectivo pagamento, o que ocorrer primeiro, ressalvada a garantia técnica contra defeitos de 

fabricação de materiais, bem como defeitos de instalação e dos serviços executados que abrangerá o período 

de, no mínimo, _____ ( __________________________ ) meses seguintes ao recebimento definitivo. 

(  )   O Contrato terá vigência de ____ ( _____ ) meses, a contar de sua assinatura. 

12. SANÇÕES 

Além das penalidades constantes das normas legais, a ADJUDICATÁRIA ficará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades de multa: 

a) ____% ao dia sobre o valor constante da nota de empenho referente ao respectivo item OU do total 

adjudicado, no caso de atraso injustificado para entrega do objeto, limitada a incidência a ____ ( ___ ) dias 

(colocar ½ do prazo estipulado para a entrega); 
 
b) __% sobre o valor total adjudicado OU constante da nota de empenho referente ao respectivo item, no 

caso de atraso injustificado por período superior ao previsto na alínea “a”. A partir do ____º ( _________ ) 

dia de atraso, a nota de empenho será anulada e será considerado inexecução total ou parcial, conforme o 

caso; 

c) 15% sobre o valor total adjudicado, no caso de entrega parcial do objeto no prazo estabelecido, sendo 

considerado inexecução parcial da obrigação assumida; 
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d) ___% ao dia sobre o valor do bem (se valor do bem acima de R$ 500,00) OU do valor constante da nota 

de empenho referente ao respectivo item, no caso de atraso injustificado para substituição ou reparo do 

objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período da garantia, limitada a incidência a ______ 

( ______ ) dias (colocar ½ do prazo estipulado pelo setor para substituição/reparo); 
 

e) ____% sobre o valor do bem (se valor do bem acima de R$ 500,00) OU do valor constante da nota de 

empenho referente ao respectivo item, na hipótese de atraso por período superior ao previsto na alínea “c”. 

A partir do ____º ( _______ ) dia de atraso, poderá ser configurada a multa definida na alínea “f”; 

f) ____% sobre o valor do bem (se valor do bem acima de R$ 500,00) OU do valor constante da nota de 

empenho referente ao respectivo item, no caso de deixar de substituir ou reparar o objeto que apresentar 

defeitos de fabricação durante o período da garantia; 

g) 35 % sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 
 

Realizadas as tarefas pertinentes à elaboração do termo de referência, encaminho o 
processo para análise do documento, para prosseguimento. 
 
 
 

Observações: 

1- O Termo de Referência deve ser enviado por meio de Despacho/Informação ao 
Coordenador e posteriormente ao Secretário para aprovação e posteriormente 
encaminhado ao ________________ (setor de orçamento) para informar a disponibilidade 
orçamentária. 

2- As notas explicativas e as observações em VERMELHO devem ser eliminadas na medida 
em que for sendo preenchidos os itens do Termo de Referência. 
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ANEXO VI 
MODELO DE TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
 
 
Modalidade Licitatória: 
(  ) Pregão Presencial  
(  ) Pregão Eletrônico  
(  ) Tomada de Preço 
.... (e as outras modalidades da nova lei) 
 

 
 
 
Nº 

(   ) contrato 
(    )nota de empenho 
(   ) Ata de registro de preço Nº 

Contratada:   

Objeto do contrato:   

Documento fiscal:  

 
Atesto o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do material constante do documento fiscal nº xx, da 
empresa xx. 

 
 

São José do Ouro, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 

 

 ______________________________ 
Fiscalização do Contrato 

Município de São José do Ouro 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 
 
Modalidade Licitatória: 
(  ) Pregão Presencial  
(  ) Pregão Eletrônico  
(  ) Tomada de Preço 
.... (e as outras modalidades da nova lei) 
 

 

(   ) contrato 
(    )nota de empenho 
(   ) Ata de registro de preço Nº 

Contratada:   

Objeto do contrato:   

Documento fiscal:  

 
Atesto o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material constante do documento fiscal nº xx, da 
empresa xx. 

 
 

São José do Ouro, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 

 

 ______________________________ 
Fiscalização do Contrato 

Município de São José do Ouro 
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EDITAL Nº 019/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
DIVULGA O RESULTADO FINAL DA TOTALIZAÇÃO DE 
PONTOS RELATIVO AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO Nº 001/2023. 

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro – RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados o RESULTADO FINAL DA TOTALIZAÇÃO DE PONTOS relativo ao 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO Nº 001/2023, conforme as disposições do item 9.4, do Edital nº 005/2023, de 
17.01.2023, conforme segue: 

 
ÁREA DE EDUCAÇÃO 

 Candidato(a) Pontuação 
01 Izadora Padovani 20 
02 Karina Soares de Souza 69 
03 Marina Belon Silvestrini 34 
04 Sasha Geneci Fialho Chaves 35 
05 Vanessa Baggio 142 

 
ÁREA DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

 Candidato(a) Pontuação 
01 Julio Nicolau Kaie Feiten 106 
02 Maria Laura da Silva dos Santos 20 

 
ÁREA DE NÍVEL MÉDIO 

 Candidato(a) Pontuação 
01 Ana Julia Colombelli 37 
02 Ana Julia Rizzon 10 
03 Ana Luísa Ribeiro de Barros 23 
04 Ana Paula Hoffmann de Melo 21 
05 Chaiane Gonçalves Debiasi 0 
06 Dandara Guisolfi dos Reis 16 
07 Daniela dos Santos Boldori 10 
08 Debora Godoi de Bittencourt 0 
09 Emili Reginato 0 
10 Gabriel Henrique de MelloVanz dos Santos 0 
11 Gabriel Vinicius Chavier de Carvalho 10 
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12 Giulia da Silva Giroldi 20 
13 João Paulo Ribeiro dos Santos 23 
15 Maria Eduarda Souza Cordeiro 0 
14 Paola dos Santos Corso 56 
16 Rafaella Kauine Baggio da Silva 16 
17 Samara Cristina da Silva 0 
18 Thaís Kramer Graminho Boardman 0 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
   EM 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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PORTARIA N.º 128/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico dos Servidores Municipais abaixo nominados, por ter 
completado triênio referente ao tempo de serviços prestados a este Município, conforme 
segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

Ereni Antunes de Camargo Tosatti  1º 
Zelinda Pires Bareta  1º 
Rosane Pasinato de Souza  2º 
Lucas Pereira da Luz  3º 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

  
 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 01 DE MARÇO DE 2023 
 

 
 
 

        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                                PORTARIA N.º 129/2023 
 DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

 
 

   ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso II, da 
Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a classe 
“B”, a Servidora Municipal FABIANA BOLZAN. 
 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 130/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA À SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora Municipal VANDERLEIA 
MARIA PEREIRA DE CAMPOS, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, nos dias 23 a 27.02.2023. 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 022/2023 de 28.02.2023, sendo 
concedida nos termos do art. 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 23.02.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
 
 
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 131/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 

CONVOCA PROFESSORA MUNICIPAL 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal Nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo nominada, 
para desenvolver seu turno de Trabalho na forma como segue: 
 

PROFESSORA HORAS ESCOLA Início/Vig 

Sandra Zanella    04 horas  E.M.E.I. Eugênio Ermínio 
Grassi 02 e 03.03.2023 

 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal     

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 01 DE MARÇO DE 2023 
          
 
 
 
      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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PORTARIA N.º 132/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA À SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder para a Servidora Municipal JUCIELI CAGNINI 
BETIOLO, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo 
período de sete dias a contar do dia 27.02.2023. 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria, efetua-se a 

requerimento da Servidora protocolado sob nº 023/2023 de 01.03.2023 sendo 
concedida nos termos do art. 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 30.07.2002 e 
alterações posteriores, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 27.02.2023 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 01 DE MARÇO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 01 DE MARÇO DE 2023 
 
 
 
 
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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